
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
 

Apos�lamento n.º 002 (CT 173/2022)/2025  

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002 AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.E Nº
173/2022 – DJ/NOVACAP.

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 19 de setembro de 1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 12 de
dezembro de 1972, inscrita no CNPJ nº 00.037.457/0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote
“B”, Brasília/DF, CEP 71.215-904, representada pelo seu Diretor-Presidente FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Planejamento e Projetos
CARLOS ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em
Brasília/DF, e a empresa MEVATO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 00.611.343/0001- 92,
estabelecida no endereço SCIA Quadra 14 conj. 11 lote 05, Brasília/DF, CEP-71.250 155, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor LUIZ AFONSO DELGADO
ASSAD, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, residente e domiciliado no Lago Sul/DF, conforme
Atos cons�tu�vos: Contrato Social (93913766 p. 3), tendo em vista o que consta nos autos,
fundamentados na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da
Novacap, resolvem: APOSTILAR o Contrato de Empreitada de Obra de Engenharia D.E Nº 173/2022 –
 DJ/NOVACAP (94726293), que tem como objeto a execução de expansões de escolas públicas, em
atendimento à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF, em diversos locais do
Distrito Federal, Regiões Administra�vas de Sobradinho e Planal�na Implantações: (TIPO 01- 006.01/2020
- Unidade de Ensino: CED 03), TIPO 04 - 006.04/2020 - Unidade de Ensino: CEI 01 e TIPO 01- 006.01/2020
- Unidade de Ensino: EC 16), alterado pelo O�cio Nº 16/2024 - SEE/SIAE (131240467), oriundo
parcialmente da Ata de Registro de Preços n.º 003/2022 D.E, Lote 1, nos termos das especificações e
condições con�das no Termo de Referência, no Edital de Licitação e seus anexos, no sen�do
de REAJUSTAR os preços do Contrato retromencionado de acordo com o item "5.1." da CLÁUSULA
QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS, a saber: "5.1. O reajuste contratual será aplicado após o interregno
do prazo de 12 (doze) meses, a par�r da data limite para apresentação da proposta a que essa se referir,
u�lizando-se o índice: Custo da construção – municípios das capitais – base: ago. 94 = 100 - Brasília - Col.
18 ou Custo nacional da construção civil e obras públicas – por �po de obras – outros �pos de obras -
Edificações - Col. 35, ambos apurados pelo Ins�tuto Brasileiro de Economia - IBRE/FGV, sendo adotado o
que apresentar menor variação após apuração do período de 12 meses, contados da data de
apresentação da proposta pelas licitantes previsto no item 11.22 do Edital, nos termos dos ar�gos 138 a
158 do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP .", referente à Escola Classe CÓRREGO DO
ARROZAL-SOBRADINHO/DF, período de setembro/2023 a setembro/2024, no valor total de R$
68.208,43, de acordo com o Despacho ̶  NOVACAP/PRES/DO/DED/DIED (159374601), permanecendo
inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas e condições contratuais.

 

PELA NOVACAP: FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

 DIRETOR-PRESIDENTE
  

 CARLOS ALBERTO SPIES

 DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l2874.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%202.874%2C%20DE%2019%20DE%20SETEMBRO%20DE%201956.&text=Disp%C3%B5e%20s%C3%B4bre%20a%20mudan%C3%A7a%20da%20Capital%20Federal%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Art.,que%20se%20refere%20o%20art.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5861.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5861.htm
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105876180&id_procedimento_atual=90005049&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ac6156e68104a62e219afb90b4619dc50d8cc862776ef8eaf6a77c50c956d8e0b12fda1b94688461f44b5f11fed5d725d05100779e9861f0011c939e62c280b422d86cdf9e56b27400d9812cefb7da340db35a5f0fcb2a345debb7b44d1ed50e
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=106762472&id_procedimento_atual=90005049&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=641b058f64a5547efebbdd32c8b0185d3e379674dddc33f5229c0a90034751f3b12fda1b94688461f44b5f11fed5d725d05100779e9861f0011c939e62c280b422d86cdf9e56b27400d9812cefb7da340db35a5f0fcb2a345debb7b44d1ed50e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=147105901&id_procedimento_atual=90005049&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=570717bae3fa9676d8d3adb5eff22c1aa229e84fcbc7d618291eccc5d3808d67b12fda1b94688461f44b5f11fed5d725d05100779e9861f0011c939e62c280b422d86cdf9e56b27400d9812cefb7da340db35a5f0fcb2a345debb7b44d1ed50e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=177874584&id_procedimento_atual=90005049&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=691b1de123c34e6d193ed18d1587cd1e461b9ccdf5de57bd57304e695dfd69b9b12fda1b94688461f44b5f11fed5d725d05100779e9861f0011c939e62c280b422d86cdf9e56b27400d9812cefb7da340db35a5f0fcb2a345debb7b44d1ed50e


PELA CONTRATADA: LUIZ AFONSO DELGADO ASSAD

 MEVATO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
 Instrumento de Outorga de Poderes:
 Contrato Social (93913766 p. 3)

 
mevatoconstrucoes@gmail.com

afonsoassad@yahoo.com.br
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SSP/MG, Usuário Externo, em 13/01/2025, às 10:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
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